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PARECER

 

MENSAGEM N. 7.770, DE 30 DE JULHO DE 2015 

PODER EXECUTIVO

 

Proposição n.º 00012/2015

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a  de 30 deMensagem nº 7.770,
julho de 2015, do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, com fito a submeter
à apreciação do Poder Legislativo o Projeto de Lei  Complementar que “define as Regiões de
Planejamento do Estado do Ceará e respectivas composições de municípios.”

                  

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

Referida proposta corresponde a um estudo (em anexo) de atualização das
regionalizações utilizadas pela Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG),
com vistas ao aperfeiçoamento das atividades de planejamento, monitoramento e
implementação de políticas públicas de forma regionalizada, sendo utilizada
também na elaboração dos instrumentos de planejamento legal, como, por
exemplo, o Plano Prurianual (PPA) e a Lei orçamentária Anual (LOA).

 

Vale citar que o planejamento regionalizado e descentralizado cria as condições
para a construção de matrizes econômicas interdependentes, corredores dinâmicos
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de atividades e fortalecimento das vocações regionais, aumento da eficiência
sistêmica e, portanto, contribui para o desenvolvimento sustentável e qualidade de
vida da população.

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, II, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “a”, e 207, IV,   do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;
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Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Da leitura do projeto de lei encaminhado a esta Casa Legislativa, verifica-se que a propositura
objetiva a definição de regiões do Estado do Ceará, com composição de municípios, para
melhor planejar políticas públicas.

 

O Desenvolvimento e a integração regional, com a possibiliade de formação de região
metropolitana, microrregiões e aglomerados urbanos foram objetos da Emenda Constitucional
n. 62, de 22 de abril de 2009, que alterou os artigos 32 e 43 da Constituição Estadual, cujo
texto é o seguinte:

 

Art. 32 O Estado e os Municípios atuarão conjuntamente nas microrregiões, nas
aglomerações urbanas e nas regiões metropolitanas visando a integrar, articular e
compatibilizar as ações governamentais com base:

I – no planejamento e na gestão do desenvolvimento urbano, local e regional
sustentável e participativo;

 

Art. 43. O desenvolvimento regional se realiza por meio dos processos de
descentralização, afirmando-se a individualidade política do Município,
compreendendo a auto-organização, o autogoverno e a integração, aglutinando
municípios limítrofes que se identifiquem por suas afinidades geoambientais,
socioespaciais, socioeconômicas e socioculturais, visando a utilização dos
potenciais locais e das regiões, sem prejuízo de ações exógenas, para buscar inibir
fatores que provocam desequilíbrios e desigualdades inter e intrarregionais.

§ 1º. Para a realização do desenvolvimento e integração regional, os municípios
poderão aglutinar-se nas seguintes conformações:

I – regiões metropolitanas, formada por Municípios limítrofes, para integrar a
organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse
comum;

II – microrregiões, formada pelos Municípios com peculiaridades fisiográficas,
socieconômicas e socioculturais comuns;

III – aglomerados urbanos, definidos por agrupamento de Municípios limítrofes que
possuam função pública de interesse comum;

§ 2º. Lei Complementar disporá sobre a composição e alterações da Região
;(...)”Metropolitana, aglomerados urbanos e das microrregiões
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A Constituição Estadual, pois, dá azo à criação das regiões, exigindo que seja realizada por
intermédio de lei complementar, como ocorre no presente caso, a revelar a inexistência de
qualquer vício, seja de ordem formal ou material.

 

Pelo que se observa ainda, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder
Executivo encontra ainda guarida nos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de
fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art.3º .....................omissis.................................

 

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio deindirizo generale di governo,
projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração, como se afigura
o presente, competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas e fins apresentados, para
deliberar em plenário.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável
do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe domensagem n° 7.770/2015
Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
18 de agosto de 2015.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

66 de 115



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  19/08/2015 07:58:16  Data da assinatura:  19/08/2015 07:58:23

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/08/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2015 (ORIUNDA DA
MENSAGEM Nº 7.770/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.770 - DEFINE AS
REGIÕES DO ESTADO DO CEARÁ E SUAS
COMPOSIÇÕES DE MUNICÍPIOS PARA FINS DE
PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se   de Projeto de Lei Complementar nº 12/2015, oriunda da mensagem nº 7.770/2015 do Poder
Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“DEFINE AS REGIÕES DO ESTADO DO CEARÁ E SUAS COMPOSIÇÕES DE MUNICÍPIOS
PARA FINS DE PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

 

Na Constituição Federal a matéria é ventilada no art. 25, § 3º, o qual aduz:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

(...)

§ 3º - Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões,
constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para
integrar a organização, o planejamento e a execução de funções
públicas de interesse comum.

 

Em nossa Carta Estadual, tem-se mais algumas disposições concernentes ao assunto, as quais
transcrevemos abaixo:

 

Art. 4º O espaço territorial cearense é constituído por
conformações regionais – microrregiões e região metropolitana
– por aglutinação de Municípios limítrofes, atendendo as suas
peculiaridades fisiográficas, socioeconômicas e culturais, para
fins de planejamento, alocação de recursos e cumprimento da
ação governamental, em todas as atividades essenciais,
objetivando o desenvolvimento integrado, a erradicação da
miséria e da marginalidade, com generalizada partilha dos
benefícios civilizatórios pelos diferentes núcleos populacionais.

Parágrafo único. Com o objetivo de buscar o desenvolvimento e
integração regional sustentável, o crescimento econômico com
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distribuição de renda e riqueza e a conquista de uma sociedade
justa e solidária, as conformações de que trata este artigo são
assim classificadas:

a) regiões metropolitanas;

b) microrregiões; e

c) aglomerações urbanas.

 

Art. 32. O Estado e os Municípios atuarão conjuntamente nas
microrregiões, nas aglomerações urbanas e nas regiões
metropolitanas visando a integrar, articular e compatibilizar as
ações governamentais com base:

I – no planejamento e na gestão do desenvolvimento urbano,
local e regional sustentável e participativo;

 

Art. 43. O desenvolvimento regional se realiza por meio dos
processos de descentralização, afirmando-se a individualidade
política do Município, compreendendo a auto-organização, o
autogoverno e a integração, aglutinando municípios limítrofes
que se identifiquem por suas afinidades geoambientais,
socioespaciais, socioeconômicas e socioculturais, visando a
utilização dos potenciais locais e das regiões, sem prejuízo de
ações exógenas, para buscar inibir os fatores que provocam
desequilíbrios e desigualdades inter e intrarregionais.

§1º Para a realização do desenvolvimento e integração regional,
os Municípios poderão aglutinar-se nas seguintes conformações:

I – regiões metropolitanas, formada por Municípios limítrofes,
para integrar a organização, o planejamento e a execução de
funções públicas de interesse comum;

II – microrregiões, formadas pelos Municípios com
peculiaridades fisiográficas, socioeconômicas e socioculturais
comuns;

III – aglomerados urbanos, definidos por agrupamentos de
Municípios limítrofes que possuam função pública de interesse
comum.

§ 2º Lei complementar disporá sobre a composição e alterações
da Região Metropolitana e das microrregiões.

 

Extrai-se, em resumo, que a finalidade última dessas conformações regionais é a de melhorar a prestação
de serviços públicos, seja através de medidas diretas, seja através de indiretas.
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Superando a questão da relevância dos institutos, tem-se que é possível inferir dos artigos
supramencionados os requisitos constitucionais para a composição de regiões de planejamento, como se
intenta através desta proposta.

Viu-se que sob o aspecto constitucional e legal, a exigência é a edição de lei complementar.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto a favor daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei Complementar encaminhado
 da mensagem nº 12/2015 (oriunda da mensagem nº 7.770/2015), de autoria do por meio Chefe do Poder
 .Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Desenvolvimento Regional, Recursos Hídricos, Minas e Pesca

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.770/2015)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  27/08/2015 06:52:56  Data da assinatura:  27/08/2015 06:53:59

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
27/08/2015

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.770/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.770 - DEFINE AS
REGIÕES DO ESTADO DO CEARÁ E SUAS
COMPOSIÇÕES DE MUNICÍPIOS PARA FINS DE
PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de Projeto de Lei Complementar nº 12/2015, oriunda da mensagem nº 7.770/2015  do Poder
Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“DEFINE AS REGIÕES DO ESTADO DO CEARÁ E SUAS COMPOSIÇÕES DE MUNICÍPIOS
PARA FINS DE PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

 

Na Constituição Federal a matéria é ventilada no art. 25, § 3º, o qual aduz:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

(...)

§ 3º - Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões,
constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para
integrar a organização, o planejamento e a execução de funções
públicas de interesse comum.

 

Em nossa Carta Estadual, tem-se mais algumas disposições concernentes ao assunto, as quais
transcrevemos abaixo:

 

Art. 4º O espaço territorial cearense é constituído por
conformações regionais – microrregiões e região metropolitana
– por aglutinação de Municípios limítrofes, atendendo as suas
peculiaridades fisiográficas, socioeconômicas e culturais, para
fins de planejamento, alocação de recursos e cumprimento da
ação governamental, em todas as atividades essenciais,
objetivando o desenvolvimento integrado, a erradicação da
miséria e da marginalidade, com generalizada partilha dos
benefícios civilizatórios pelos diferentes núcleos populacionais.

Parágrafo único. Com o objetivo de buscar o desenvolvimento e
integração regional sustentável, o crescimento econômico com
distribuição de renda e riqueza e a conquista de uma sociedade
justa e solidária, as conformações de que trata este artigo são
assim classificadas:

a) regiões metropolitanas;
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b) microrregiões; e

c) aglomerações urbanas.

 

Art. 32. O Estado e os Municípios atuarão conjuntamente nas
microrregiões, nas aglomerações urbanas e nas regiões
metropolitanas visando a integrar, articular e compatibilizar as
ações governamentais com base:

I – no planejamento e na gestão do desenvolvimento urbano,
local e regional sustentável e participativo;

 

Art. 43. O desenvolvimento regional se realiza por meio dos
processos de descentralização, afirmando-se a individualidade
política do Município, compreendendo a auto-organização, o
autogoverno e a integração, aglutinando municípios limítrofes
que se identifiquem por suas afinidades geoambientais,
socioespaciais, socioeconômicas e socioculturais, visando a
utilização dos potenciais locais e das regiões, sem prejuízo de
ações exógenas, para buscar inibir os fatores que provocam
desequilíbrios e desigualdades inter e intrarregionais.

§1º Para a realização do desenvolvimento e integração regional,
os Municípios poderão aglutinar-se nas seguintes conformações:

I – regiões metropolitanas, formada por Municípios limítrofes,
para integrar a organização, o planejamento e a execução de
funções públicas de interesse comum;

II – microrregiões, formadas pelos Municípios com
peculiaridades fisiográficas, socioeconômicas e socioculturais
comuns;

III – aglomerados urbanos, definidos por agrupamentos de
Municípios limítrofes que possuam função pública de interesse
comum.

§ 2º Lei complementar disporá sobre a composição e alterações
da Região Metropolitana e das microrregiões.

 

Extrai-se, em resumo, que a finalidade última dessas conformações regionais é a de melhorar a prestação
de serviços públicos, seja através de medidas diretas, seja através de indiretas.

Superando a questão da relevância dos institutos, tem-se que é possível inferir dos artigos
supramencionados os requisitos constitucionais para a composição de regiões de planejamento, como se
intenta através desta proposta.

Viu-se que sob o aspecto constitucional e legal, a exigência é a edição de lei complementar.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:
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Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto   Projeto de Lei Complementar encaminhado  por meio da mensagemFavorável ao 
nº 12/2015 (oriunda da mensagem nº 7.770/2015), de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado

.do Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99144 - MARIA LUCIA DE MOURA

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  27/08/2015 08:34:54  Data da assinatura:  27/08/2015 08:54:35

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/08/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( x   ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HIDRICOS, MINAS E
PESCA, COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO  E
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

MATÉRIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12 (Oriundo da Mensagem Nº 7.770)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEP. EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO:  APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDAS DE PLENÁRIO - DEP. EVANDRO LEITÃO

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  24/09/2015 12:24:58  Data da assinatura:  24/09/2015 12:25:12

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
24/09/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Desenvolvimento Regional, Recursos Hídricos, Minas e Pesca.

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria de emendas de Plenário

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas de Plenário nºs 02, 03,
04, 05 e 06.

                   Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2015

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  24/09/2015 14:39:52  Data da assinatura:  24/09/2015 14:41:43

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
24/09/2015

PARECER SOBRE AS EMENDAS DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.770/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.770 - DEFINE AS
REGIÕES DO ESTADO DO CEARÁ E SUAS
COMPOSIÇÕES DE MUNICÍPIOS PARA FINS DE
PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer sobre as emendas de  do projeto de lei complementar nºns.º 02, 03, 04, 05 e 06
12/2015, oriunda da mensagem nº 7.770/2015 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DEFINE AS REGIÕES DO ESTADO DO
CEARÁ E SUAS COMPOSIÇÕES DE MUNICÍPIOS PARA FINS DE PLANEJAMENTO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da emenda em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, as emendas apresentadas em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, votoFavorável as emendas de ns.º 02, 03, 04, 05 e 06 ao Projeto de Lei nº 12/2015
(oriunda da mensagem nº 7.770/2015), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  24/09/2015 15:47:22  Data da assinatura:  24/09/2015 16:02:43

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
24/09/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
  ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS, MINAS E PESCA.

MATÉRIA: Emendas de Plenário Nº 02, 03, 04, 05 e 06/2015 ao Projeto de Lei Complementar Nº
12/2015 (Oriundo da Mensagem Nº 7.770/2015)

AUTORIA: Deputados: José Albuquerque (Emenda Nº 02/2015), Augusta Brito (Emenda Nº
03/2015), Capitão Wagner (Emenda Nº 04/2015), Ely Aguiar (Emenda Nº 05/2015) e Danniel
Oliveira e Heitor Férrer (Emenda Nº 06/2015) 

RELATOR: Deputado Evandro Leitão

PARECER: Favorável às Emendas de Plenário de ns.º 02, 03, 04, 05 e 06 ao Projeto de Lei
Complementar nº 12/2015 (oriundo da Mensagem nº 7.770/2015)
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do relator.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

105 de 115



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  24/09/2015 17:59:25  Data da assinatura:  24/09/2015 17:59:57

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
24/09/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria das emendas 02 a 06.

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER SOBRE AS EMENDAS DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM
Nº 7.770/20

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  24/09/2015 21:57:24  Data da assinatura:  24/09/2015 21:58:18

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
24/09/2015

PARECER SOBRE AS EMENDAS DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.770/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.770 - DEFINE AS
REGIÕES DO ESTADO DO CEARÁ E SUAS
COMPOSIÇÕES DE MUNICÍPIOS PARA FINS DE
PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer sobre as emendas de do projeto de lei complementar nºns.º 02, 03, 04, 05 e 06 
12/2015, oriunda da mensagem nº 7.770/2015 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DEFINE AS REGIÕES DO ESTADO DO
CEARÁ E SUAS COMPOSIÇÕES DE MUNICÍPIOS PARA FINS DE PLANEJAMENTO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da emenda em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, as emendas apresentadas em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da ADMISSIBILIDADE  das emendas de ns.º 02, 03, 04, 05 e 06 ao
 (oriunda da mensagem nº 7.770/2015), de autoria do Projeto de Lei nº 12/2015 Chefe do Poder

.Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO - CCJR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  24/09/2015 22:56:50  Data da assinatura:  24/09/2015 22:57:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
24/09/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: VOLTANDO COM EMENDAS O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
12/2015 (ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 7.770/2015)

AUTORIA DAS EMENDAS: EMENDA Nº 02 - DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE;
EMENDA Nº 03 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO; EMENDA Nº 04 - DEPUTADO CAPITÃO
WAGNER; EMENDA Nº 05 - DEPUTADO ELY AGUIAR; EMENDA Nº 06 - DEPUTADOS
DANNIEL OLIVEIRA E HEITOR FÉRRER.

RELATOR DAS EMENDAS: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL ÀS EMENDAS

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
28/09/2015

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 111ª (CENTÉSIMA DÉCIMA
PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,   EM
24/09/2015.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 52ª (QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 24/09/2015.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 53ª (QUINQUAGÉSIMA
 TERCEIRA)   SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA

VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM 24/09/2015.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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